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ATA da 330ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 19/04/2017 

 

Aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e dezessete, às onze horas e trinta 

minutos, em sua sede na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de 

reuniões da presidência do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de 

Janeiro, realizou-se a trecentésima trigésima Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do 

Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de 

doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores 

Conselheiros: Marcus de Almeida Lima, Presidente; Lincoln Nunes Murcia, Diretor de 

Administração e Finanças (DIAFI); Thabata Mentzingen Paz, Assessora, representante 

da Diretoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); Mariana Palagano 

Ramalho Silva, Diretora de Licenciamento Ambiental (DILAM); Daniel Oliveira 

Ribeiro, Adjunto, Representante da Diretoria de Recuperação Ambiental (DIRAM); 

Fátima de Freitas Lopes Soares, Assessora, representante da Diretoria de Segurança 

Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ). Os demais constam na lista de presença. I. 

Abertura: Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu início à 

reunião. II. E-07/002.4567/17 – W. M. de Albuquerque Lava Jato. Requerimento: 

Ratificar a medida cautelar de suspensão de atividades irregulares da empresa. Decisão: 

Conforme considerações da equipe técnica da Superintendência Regional de Macaé e 

das Ostras (SUPMA), o Conselho Diretor decidiu ratificar a medida cautelar de 

suspensão das atividades de extração de água de poço. III. E-07/002.10794/15 – PM 

Cerveira Transporte de Água e Locação de Equipamentos Ltda.. Requerimento: 

Deliberar quanto à manutenção do Auto de Infração COGEFISEAI/00145834 

(penalidade: suspensão parcial ou total das atividades). Decisão: Conforme 

considerações da equipe técnica da SUPMA, o Conselho Diretor decidiu revogar o Auto 

de Infração COGEFISEAI/00145834, tendo em vista que a empresa obteve a Outorga 

(OUT IN036027) em 21/08/16, válida até 21/08/18. IV. E-07/002.3353/17 – Eugenio 

Fernandes Neto. Processo retirado de pauta a pedido do Presidente. V. E-
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07/002.8505/15 – Codimar Construções e Montagens Ltda.. Processo retirado de 

pauta a pedido do Presidente para que a Assessoria Técnica de Apoio à Governança 

Ambiental Municipal verifique se a competência do licenciamento é do Município. VI. 

E-07/002.497/17 - Inmasp Indústria e Comércio de Equipamentos Contra. 

Requerimento: Deliberar quanto à proposta da área técnica de suspensão parcial das 

atividades. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Coordenadoria Geral 

de Fiscalização (COGEFIS), o Conselho Diretor decidiu ratificar os procedimentos de 

fiscalização, visando à suspensão parcial das atividades do novo setor de treinamento de 

combate a incêndio, sem o devido licenciamento ambiental. VII. E-07/002.491/17 – 

Auto Viação Reginas Ltda.. Processo retirado de pauta a pedido da equipe técnica da 

COGEFIS. VIII. E-14/008.776/14 e E-07/002.15560/14 - Lucy Lopes da Silva. 

Requerimento: Deliberar quanto ao desinteresse na realização do acordo judicial 

referente à ação judicial em curso (0002376-55.2014.8.19.0036). Decisão: Conforme 

considerações da equipe técnica da Procuradoria, bem como a motivação do Presidente 

no bojo dos autos, o Conselho Diretor manifestou seu desinteresse na realização do 

acordo judicial. IX. E-07/505.807/12 – Portaria INEA n°342, de 28/05/12. 

Requerimento: Deliberar quanto ao encerramento do Grupo de Trabalho criado pela 

Portaria INEA/PRES n° 342, de 28/05/12, para revisar as normas de licenciamento de 

marinas e estruturas de apoio náutico. Decisão: Conforme considerações da 

representante da DIBAP, O Conselho Diretor aprovou a revogação do referido Grupo de 

Trabalho. X. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a 

participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por 

todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data. 
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